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PROCESSO N° 000319/2020 

E E INFORMAÇÕE: 

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, com amparo no  art.  245 e 
seguintes do Código Regimental desta Casa, REQUEREM a Vossa Excelência, após ciência ao 
Plenário, que sejam dispensados os interstícios regulamentares para tramitação do Projeto de Lei 
Complementar n° 01/2020, que "Cria o Conselho de Fiscalização e Acompanhamento do 
Fundo De Desenvolvimento Municipal a que se refere a Lei Complementar Estadual n° 712, de 
13 de setembro de 2013"; em face às seguintes motivações: 

O Conselho tem como atribuições fiscalizar os recursos, realizar avaliações semestrais sobre 
aplicação dos recursos e elaborar relatório sobre aplicação dos recursos e avaliação no mês de 
março de cada ano, para envio ao Legislativo Municipal e Estadual. 

Assim, necessita ser votado com a máxima urgência a criação do Conselho em tese. 

Diante disso, urge que esta egrégia Casa, conceda a matéria urgência especial em sua tramitação. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2020. 

z,
EQuERIMENTO - TRAMITA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

BOLETIM DE VOTAÇÃO - PROCESSO NOMINAL 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA N° /2020 

ASSUNTO: "DISPENSA OS INTERTÍCIOS REGULAMENTARES PARA A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1/2020". 

INTERESSADO: Vereador João Teixeira Soares 

DATA DA VOTAÇÃO: 28/04/2020 

FASE: Turno Único 

VEREADOR SIM NÃO 
ADELINO PINAFFO  JUNIOR  
ANTÔNIO LOPES 
BRAZ MONFERDINI (Presidente) "Só vota em caso de 
desempate, veto e votações" -  Art.  37, II, n, do 
Regimento Interno" 
DELIZETE BAPTISTA PINHEIRO 
DELLAMAR ANTÔNIO ALMEIDA 
GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
JOÃO TEIXEIRA SOARES 
JOSÉ LUIZ  VIAL  
LEANDRO CEZAR VALBUSA BRAGATO 
LEOMAR JACOBSEN EBERMANN 
LEVI ALVES PINHEIRO 
RENATO ALVES FERREIRA 
TIAGO ROCHA 
TOTAL 

RESULTADO: ( ) Aprovado ( ) Por unanimidade 
( 	) Rejeitado 	( ) Por 	Votos Favoráveis e 	Votos Contrários 

Presidente 
	

10 Secretário 
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